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Luiz Otávio Fernandes Coelho

PRESIDENTE

Número:  000055/2020 

 

Sr. Presidente,

Sras. Vereadoras,

Srs. Vereadores,

 

Requeiro a Mesa, ouvido o Plenário, nos termos da Legislação vigente, que se represente
junto ao Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara dos Deputados, DEPUTADO RODRIGO
MAIA, uma solicitação no sentido de que seja dada a maior urgência a votação da Emenda
Constitucional (PEC) nº 15/2015, que sugere maior participação do Governo Federal no
financiamento da educação básica e torna o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação
Básica (Fundeb) permanente.

No exercício do Mandato, o Vereador é o elo entre a comunidade e as Autoridades
Administrativas e nesse diapasão, cumpre levar às mencionadas Autoridades, as reivindicações
emanadas da população.

 

JUSTIFICATIVA

 

O Fundeb criado em 2007, para financiar todas as etapas da educação básica, fortalecer a
igualdade de condições no financiamento da educação brasileira, garantir a valorização dos
trabalhadores e trabalhadoras, garantir o subsídio para mais de 40 milhões de matrículas de redes
estaduais e municipais de ensino e um piso salarial para os trabalhadores e trabalhadoras da
educação.

A Emenda Constitucional (PEC) nº 15/2015 prevê o aumento da participação da União no
aporte de recursos para o Fundo dos atuais 10% para 20% em 2026, começando em 2021 em 15 %
e a partir daí o aumento é de um ponto percentual a cada ano até chegar em 20%.

Até o fim do ano, a PEC precisa ser votada em dois turnos na Câmara e em dois turnos no
Senado, e precisa de três quintos dos votos dos deputados (308) e dos senadores (49) para ser
aprovada, justificando assim o pedido de urgência para ser incluída em pauta para votação e
aprovação.
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Câmara Municipal
de Juiz de Fora

    Com meus sinceros agradecimentos

Palácio Barbosa Lima, 13 de julho de 2020.

Júlio Francisco de Oliveira Adriano Miranda de Sousa Antônio Santos de Aguiar
Vereador Júlio Obama Jr. -

PODEMOS
Vereador Dr. Adriano Miranda -

PRTB
Vereador Dr. Antônio Aguiar -

DEM

Carlos Alberto de Mello Hitler Vagner Candido de Oliveira José Mansueto Fiorilo
Vereador Sargento Mello Casal -

PTB
Vereador Vagner de Oliveira -

PSB
Vereador Dr. Fiorilo - PL

 

João Francisco Condé  João Kennedy Ribeiro
Vereador João Coteca - PL  Vereador Kennedy Ribeiro - PV

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, que institui a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-BRASIL 2/2
A validade das assinaturas poderão ser verificadas no endereço www.camarajf.mg.gov.br/sal/verificador, código verificador: 86222

Rua Halfeld, 955 - Fone: (32) 3313-4700
36016-000 - Juiz de Fora - Minas Gerais - Brasil

Home Page: www.camarajf.mg.gov.br e-mail: camara@camarajf.mg.gov.br

http://www.tcpdf.org

		http://www.camarajf.mg.gov.br
	2020-07-28T11:29:07-0300
	CMJF
	CMJF
	Legalidade Documentos




